
 

 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 
DE LEI Nº 1645, DE 2019, DO PODER EXECUTIVO, QUE "ALTERA A LEI Nº 
6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO 
DOS MILITARES; A LEI Nº 3.765, DE 4 DE MAIO DE 1960, QUE DISPÕE 
SOBRE AS PENSÕES MILITARES; A LEI Nº 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 
1964 - LEI DO SERVIÇO MILITAR; A LEI Nº 5.821, DE 10 DE NOVEMBRO 
DE 1972, QUE DISPÕE SOBRE AS PROMOÇÕES DOS OFICIAIS DA ATIVA 
DAS FORÇAS ARMADAS; E A LEI Nº 12.705, DE 8 DE AGOSTO DE 2012, 
QUE DISPÕE SOBRE OS REQUISITOS PARA INGRESSO NOS CURSOS 
DE FORMAÇÃO DE MILITARES DE CARREIRA DO EXÉRCITO; E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
 

 

REQUERIMENTO Nº               , DE 2019 

(Do Sr.  Capitão Augusto) 

 

 

Requer a indicação de convidados para 

as audiências públicas a serem realizadas no 

âmbito desta Comissão. 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a V. Exa, nos termos regimentais, que em cada audiência 

pública a ser realizada nesta Comissão Especial haja ao menos dois 

convidados oriundos das carreiras dos militares estaduais, permitindo, assim, 

que as discussões envolvam a oitiva dessa importante categoria, que precisa 

da devida atenção e tratamento legislativo por parte deste Parlamento. 

Para tanto, além daqueles já indicados no Requerimento nº 10/2019, 

já aprovado nesta Comissão, indico os valorosos militares estaduais abaixo 

elencados, que muito podem contribuir para os debates desenvolvidos nesta 

Comissão: 

 Coronel Anesio da Polícia Militar do Estado de Goiás 



 Major Roger da Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul 

 Coronel Assunção da Polícia Militar do Estado do Paraná 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Conforme já destaquei na última reunião, os militares estaduais 

necessitam ter o devido espaço democrático para a defesa da importância de 

serem contemplados nesta Comissão Especial e isso só vai ocorrer se lhes for 

concedido espaço adequado para que possam expor sua realidade e a 

necessidade da categoria. 

Portanto, é necessário que, em cada audiência pública, haja ao menos 

dois representantes dos militares estaduais para debater. 

Por isso, além daqueles já indicados no Requerimento nº 10/2019, já 

aprovado nesta Comissão, indico esses policiais militares elencados, que são 

presidentes ou diretores das associações de oficiais dos seus respectivos 

estados, para contribuir com as reflexões desta Comissão. 

Diante da adequação e justiça da medida proposta, rogo aos nobres 

pares apoio para aprovação deste requerimento. 

 

Sala da Comissão, em     de agosto de 2019. 

 

 

 

Capitão Augusto 
Deputado Federal 

PR-SP 


